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SELEÇÃO DE ALUNOS PARA PROVIMENTO DAS VAGAS PARA O CURSO 
DE PREVENÇÃO DO USO DE DROGAS PARA EDUCADORES DE 
ESCOLAS PÚBLICAS/UFVJM. 

 

A Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri torna público o 
edital para a seleção de alunos para o “Curso de Prevenção do Uso de Drogas 
para Educadores de Escolas Públicas”, em parceira com o Grupo Resgate - 
Álcool e outras Drogas e o Grupo ViDA – Suicidologia/UFVJM. O curso é uma 
iniciativa do Governo Federal, por meio da Secretaria Nacional de Políticas 
Sobre Drogas (Senad) do Ministério da Justiça e da Secretaria de Educação 
Básica (SEB) do Ministério da Educação.  
 
 
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 O presente edital rege o processo de seleção de alunos para o Curso de 
Prevenção do Uso de Drogas Para Educadores de Escolas Públicas/UFVJM, 
na modalidade a distância, com início previsto para 31de março de 2014.  
 
1.2 O Curso de Prevenção do Uso de Drogas Para Educadores de Escolas 
Públicas/UFVJM - na modalidade a distância (EAD), tem por objetivo: 
  
 1.2.1 OBJETIVO GERAL 
  

• Qualificar educadores, gestores da educação e da saúde inseridos nas 
escolas públicas para atuarem coletivamente na promoção da saúde e 
prevenção ao uso de álcool, tabaco, crack e outras drogas. 

 
 1.2.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS  
 

•  Oferecer fundamentos teórico-metodológicos que capacitem os 
educadores para atuação na promoção da saúde e prevenção ao uso de 
álcool, tabaco, crack e outras drogas. 
 

• Orientar educadores, gestores da educação e da saúde e profissionais 
de saúde inseridos nas escolas para atuação em rede no 
desenvolvimento de ações de promoção da saúde e prevenção ao uso 
de álcool, tabaco, crack e outras drogas. 
 



• Orientar a elaboração e desenvolvimento de projeto de prevenção ao uso 
de álcool, tabaco, crack e outras drogas e promoção da saúde na escola 
através do aprofundamento de conhecimentos acerca da problemática e 
da prática intersetorial. 

• Ampliar a rede de apoio aos pais e familiares no cuidado aos usuários, 
com o objetivo de favorecer a mudança de atitudes, minimizando a 
codependência e incentivando o diálogo para a construção de um 
ambiente saudável, o qual valoriza os conceitos éticos e legais, tanto em 
ambiente familiar quanto social. 
 

• Fomentar pesquisas que possam subsidiar a renovação das ações 
propostas, por meio da avaliação dos resultados encontrados, 
principalmente em relação ao uso do crack. 

 
• Desenvolver atividades que promovam o contato dos educandos de 

graduação com a realidade social em que a Instituição está inserida, 
estimulando o desenvolvimento de uma nova visão da Universidade para 
com a sociedade. 

 
• Estabelecer parcerias interinstitucionais e intersetoriais no âmbito da      

Atenção biopsicossocial. 
 
 
2. PÚBLICO ALVO 
 
2.1 São considerados público-alvo: 
  

2.1.1  Educadores de escolas públicas de Minas Gerais; 
  

2.1.2  Profissionais das áreas de segurança pública, de saúde e de 
assistência social que desenvolvam atividades em escolas públicas; 

 
2.3 O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas 
estabelecidas neste Edital, será automaticamente eliminado do processo de 
seleção.  
 
 
3 - DAS VAGAS  

3.1 Serão ofertadas 250 (duzentos e cinquenta) vagas para Minas Gerais 
(preferencialmente para candidatos oriundos de cidades localizadas nos Vales 
do Jequitinhonha e Mucuri).  
 
 
4 - DA INSCRIÇÃO  
 
4.1 O processo de inscrição é realizado em uma etapa: inscrição online.  

4.1.1 O candidato deverá realizar sua inscrição no site www.ufvjm.edu.br . 



4.2 A inscrição online será realizada a partir das 18 horas do dia 28 de janeiro 
até às 23h59min do dia 20 de fevereiro de 2014.  

4.3 A inscrição encerrar-se-á, impreterivelmente, na data e horário fixados 
neste edital.  
 
 
5 - DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO  

 5.1 As 250 vagas serão preenchidas obedecendo aos seguintes critérios de 
seleção, em caráter classificatório:  

a) Grupos de no mínimo três e de no máximo dez educadores-
cursistas por escola (com carta de concordância da escola onde o 
trabalho será desenvolvido); 
  

b) Candidato com carta de concordância da escola onde o trabalho 
será desenvolvido; 

 
c) Preferencialmente, educadores-cursistas residentes nas regiões do 

Vale do Jequitinhonha e Mucuri; 
 

d) Ordem de inscrição; 
  

6 - DA DIVULGAÇÃO DE RESULTADO  

O resultado final do processo seletivo será divulgado até 24 de março de 2014 
no site www.ufvjm.edu.br. O início do curso está previsto para 31 de março de 
2014. 
 
 
7 - DISPOSIÇÕES FINAIS  

7.1 Os casos omissos serão julgados pela Coordenação local do Curso.  

7.2 Não serão aceitas as inscrições que forem realizadas fora do prazo 
estabelecido neste Edital.  

7.3 O aluno que por interesses particulares resolver desligar-se do Curso 
deverá formalizar por meio de declaração de próprio punho, datada e assinada 
e encaminhar a solicitação à Coordenação de Curso.  

7.4 Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais 
complementares ou avisos oficiais que vierem a ser publicados pela da 
Universidade Federal do Jequitinhonha e Mucuri/UFVJM, inclusive as 
publicações através do site.  

7.5 O candidato que prestar declaração falsa ou inexata, em qualquer 
documento, ainda que verificada posteriormente, será excluído do Processo 



Seletivo ou desligado do Curso, na hipótese de já ter sido matriculado, sem 
exclusão das sanções cíveis e penais a que ficará sujeito.  

7.6 Os prazos estabelecidos encerrar-se-ão, impreterivelmente, na data e 
horário fixados neste edital.    
 

Diamantina/ MG, 28 de janeiro de 2014. 

 
 

Profa. Christiane Motta Araujo 
Coordenadora do Curso de Prevenção do Uso de Drogas para Educadores de 

Escolas Públicas na modalidade a distância/ UFVJM 
 
 
 
 


